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LEI Nº 11.883, DE 29 DE ABRIL DE 2026 

AUTÓGRAFO Nº 139/2026 - PROJETO DE LEI Nº 157/2026 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 720.000,00 
(setecentos e vinte mil reais), na Secretaria 
Municipal de Saúde, para o atendimento de 
despesas da Atenção Primária à Saúde, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 28 
de abril de 2026, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), destinado ao custeio de serviços da 
Atenção Primária à Saúde com o atendimento da saúde da mulher e para a criação de 
dotações específicas para o pagamento de serviços contratualizados no âmbito do SUS, 
conforme demonstrativo abaixo: 

 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.301 Atenção Básica 

10.301.0009 
Fortalecimento da Saúde Pública por Meio da Atenção Humanizada, 
Acesso Universal, Equânime, Integral e de Qualidade 

10.301.0009.2 Atividade 

10.301.0009.2.034 
Manutenção das Atividades/Ações/Serviços de 
Atenção Primária em Saúde 

R$ 120.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 60.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 60.000,00 

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

CÓDIGO APLICAÇÃO 3000180 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.0009 
Fortalecimento da Saúde Pública por Meio da Atenção Humanizada, 
Acesso Universal, Equânime, Integral e de Qualidade 

10.302.0009.2 Atividade 
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10.302.0009.2.049 
Remuneração Serviços Contratualizados com SUS 
– Santa Casa, Maternidade Fungota e demais 
prestadores 

R$ 400.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 400.000,00 

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

CÓDIGO APLICAÇÃO 8000018 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.0009 
Fortalecimento da Saúde Pública por Meio da Atenção Humanizada, 
Acesso Universal, Equânime, Integral e de Qualidade 

10.302.0009.2 Atividade 

10.302.0009.2.049 
Remuneração Serviços Contratualizados com SUS 
– Santa Casa, Maternidade Fungota e demais 
prestadores 

R$ 200.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 200.000,00 

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

CÓDIGO APLICAÇÃO 8000349 
 
 

Art. 2º O crédito adicional especial autorizado no art. 1º desta lei será coberto 
com recursos provenientes de: 

I - recursos financeiros provenientes de excesso de arrecadação, de acordo com 
o inciso II do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, em decorrência 
de repasse financeiro do Ministério da Saúde, transferência fundo a fundo, no valor de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais), por meio da Portaria GM/MS Nº 10.482, de 26 de março 
de 2026, referente à parcela suplementar para o custeio de serviços da Atenção Primária à 
Saúde; e 

II - anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais), conforme abaixo especificado: 

 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.0009 
Fortalecimento da Saúde Pública por Meio da Atenção Humanizada, 
Acesso Universal, Equânime, Integral e de Qualidade 

10.302.0009.2 Atividade 
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10.302.0009.2.049 
Remuneração Serviços Contratualizados com SUS 
– Santa Casa, Maternidade Fungota e demais 
prestadores 

R$ 400.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 400.000,00 

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

CÓDIGO APLICAÇÃO 8000018 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.0009 
Fortalecimento da Saúde Pública por Meio da Atenção Humanizada, 
Acesso Universal, Equânime, Integral e de Qualidade 

10.302.0009.2 Atividade 

10.302.0009.2.049 
Remuneração Serviços Contratualizados com SUS 
– Santa Casa, Maternidade Fungota e demais 
prestadores 

R$ 200.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 200.000,00 

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

CÓDIGO APLICAÇÃO 8000349 
 

Art. 3º Fica incluído o presente crédito adicional especial, de que trata esta lei, 
na Lei nº 11.710, de 19 de novembro de 2025 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 11.580, de 
16 de julho de 2025 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 11.725, de 27 de 
novembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 29 de abril de 2026. 

 
 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
 
Publicada na Secretaria Municipal de Governo na data supra.  
 
 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 

Secretário Municipal de Governo 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 29903/2026 (“ACFL”) 
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